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LEI Nº 10.063, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024.
DENOMINA VIA PÚBLICA RUA EDUARDO ANDRADE LANZA NO BAIRRO JARDIM DA SERRA.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Eduardo Andrade Lanza a Rua M (eme), via pública sem denominação oficial, localizada no Bairro Jardim da Serra, que se inicia na Avenida Prefeito Alberto Moura, entre a quadra 16 (dezesseis) e a área verde 04 (quatro), e termina na Avenida Prefeito Alberto Moura, entre a quadra 16 (dezesseis) e área verde 03 (três). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de dezembro de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAMOS JOSÉ APARECIDO TEIXEIRA DE ANDRADE
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação
HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município
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